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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte
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Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem
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Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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LEONIDAS HERINGER FERNANDES
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LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA
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João Carlos de Souza dos Anjos
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EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA
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MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

 ALAN MARTINS CÂMARA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA
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 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024                                        

 
PROCESSO: 6723/2024                                                             
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para a  Futura e eventual 
aquisição de pasta de protocolo,  capas para processos, formato 48X32,50cm, em cartolina 350g, laminada, 
na cor amarela, impresso em offset, com acabamento em corte e faca especial                                                                                       
 
CÓDIGO UASG: 980770  COMPRA Nº: 90012 
 
DATA DE ABERTURA: 01 de novembro de 2024 - sexta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                                    
 
VALOR GLOBAL: R$ 73.970,40(setenta e três mil, novecentos e setenta reais e quarenta centavos)                                                    
 
LOCAL DO CERTAME:   www.gov.br/compras/ 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser consultado no Portal Nacional de Compras Públicas. Maiores informações poderão 
ser prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. RECOMENDAMOS ATENTA E CUIDADOSA LEITURA DO 
EDITAL. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos através do email  licitacao@buzios.rj.gov.br. 
Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para ciência de demais informações eventualmente 
publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da licitação 

 
Armação dos Búzios, 18 de outubro de 2024 

 
 

RENATA GUIMARAES                                                                                       
PREGOEIRA                                                                                 
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Designação de Fiscal

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administrativas, RESOLVE:

Fica designado o servidor(a) JORDILEI DA SILVEIRA ARAÚJO, inscrito no CPF nº

072.140.537-13, para exercer a função de fiscal do contrato 143/2024 do processo

8326/2024 em nome da empresa C M DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E LOCAÇÕES
LTDA, contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios

para preparação de merenda escolar.

Armação dos Búzios, 16 de outubro de 2024.

Fiscal do Contrato
Ciente:Jordilei da Silveira Araújo

CPF: 072.140.537-13

Rodrig Ramalh d Almeid
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

Port nº. 867 de 24 de Abril de 2024..

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA SEMED Nº 10 / 2024

Estabelece diretrizes para a renovação de matrícula, remanejamento,
matrícula inicial, e transferência dos estudantes, nas unidades
escolares da Rede Pública Municipal de Educação, da cidade de
Armação dos Búzios, para o ano letivo de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA de Armação dos Búzios, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A matrícula é a forma de ingresso e permanência dos estudantes na Rede Municipal de Ensino de Armação
dos Búzios, observadas as normas e procedimentos para sua efetivação, conforme disposto no Regimento Escolar
Básico da Rede Municipal de Ensino e nesta Portaria.

Art. 2º A Coordenação de Matrícula da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED) é
responsável por todos os procedimentos que envolvem a matrícula, visando garantir o pleno atendimento dos
interessados, assegurando a continuidade de estudos da demanda escolar.

CAPÍTULO II
DA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA

Art. 3º - A renovação de matrícula na Rede Municipal de Ensino de Armação dos Búzios será realizada no período
de 21 de outubro a 17 de novembro de 2024 na unidade escolar em que o estudante está matriculado no ano
letivo de 2024, obedecendo ao calendário estipulado de acordo com o ano de escolaridade.

§1º. A Equipe Diretiva encaminhará à Equipe de Busca Ativa da SEMED a relação dos estudantes que não
efetuarem a renovação da matrícula logo após o término do período estabelecido, cabendo a esta Coordenação,
tomar as devidas providências:

I – Fazer contato com os responsáveis dos referidos estudantes, comunicando aos órgãos de proteção ao direito da
criança e do adolescente para as providências, com o intuito de garantir sua permanência na escola;

II – Orientar aos responsáveis contactados o prazo para renovação da matrícula, conforme caput deste artigo.

§2º. O estudante que não efetuar a renovação da matrícula no período determinado neste artigo perderá o direito à
vaga na unidade escolar na qual está matriculado, conforme arts. 106, 151 e 190 do Regimento Escolar Básico
da Rede Municipal de Ensino.

§3º. O estudante que perder a vaga concorrerá a outra, onde houver disponibilidade, devendo obrigatoriamente
realizar novo cadastro no Portal da Educação, no site oficial da Prefeitura: http://buzios.rj.gov.br, no período de
20 de novembro a 20 de dezembro de 2024.

CAPÍTULO III
DA SOLICITAÇÃO DE REMANEJAMENTO INTERNO

(Mudança de turno dentro da Unidade Escolar)

1
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Art. 4º. A solicitação de Remanejamento Interno ocorrerá, no momento da renovação de matrícula, quando o
estudante desejar a mudança de turno dentro da própria unidade escolar em que está matriculado, respeitadas as
diretrizes desta Portaria.

Art. 5º. O estudante que estiver com a documentação completa na unidade escolar e com a matrícula
renovada, observados os prazos desta Portaria, poderá pleitear o remanejamento de turno na própria Unidade
Escolar, no período da renovação da matrícula.

§1º. O nome do estudante interessado no Remanejamento Interno irá compor uma lista, em livro próprio, a ser
preenchida na própria unidade escolar, seguindo a ordem de pedido atualizada para o ano letivo de 2025, ficando
anulados os pedidos anteriores.

§2º - Além de estar com a documentação completa na unidade escolar e com a matrícula renovada são
condições para conseguir o remanejamento interno, observada a seguinte ordem:

I – Ter disponibilidade de vaga;

II– Estudante que apresentar documentos comprobatórios, tais como: atestados médicos, de tratamento ou uso de
medicamento que seja no mesmo horário que esteja matriculado;

III - Estudante que necessite trabalhar para contribuir na renda familiar, com declaração de trabalho;

IV - Área de difícil acesso do estudante para a Unidade Escolar, com comprovante de residência;

V - Estudante que esteja matriculado em cursos diversos sem flexibilidade de mudança de horário, que coincidam
com o horário de aula, apresentando comprovante e declaração de curso;

§3º - O resultado do remanejamento interno será disponibilizado no dia 20/01/2025 devendo o responsável, ou o
estudante, se maior, procurar a unidade escolar para confirmar sua matrícula no período 20 a 24 de janeiro de
2025, observado que o não comparecimento caracterizará desistência desta solicitação.

§4ª - A solicitação de remanejamento não garante a vaga no turno pretendido.

CAPÍTULO IV
DA SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA ENTRE UNIDADES ESCOLARES

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Art. 6º. A solicitação de transferência entre unidades escolares da Rede Municipal de Ensino ocorrerá quando
houver interesse e/ou necessidade do estudante, observadas as disposições desta Portaria e do Regimento Escolar
Básico da Rede Municipal de Ensino;

§1º. O interessado deverá acessar o Portal da Educação, no site oficial da prefeitura: http://buzios.rj.gov.br, no
período de 11 a 18 de novembro de 2024 para realizar sua inscrição, ciente de que a classificação observará os
seguintes critérios:

I - Proximidade da residência do estudante com a unidade escolar;
II - Estudante que possui irmãos matriculados na unidade escolar pretendida;
III - Área de difícil acesso do estudante para a unidade escolar e residência, com atualização do endereço do

mesmo;
IV - Estudante ou responsáveis pelo mesmo, que necessitem trabalhar próximo à unidade escolar pretendida, com

declaração de trabalho;
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V - Estudante matriculado em cursos diversos sem flexibilidade de mudança de horário, não havendo possibilidade
de remanejamento interno na unidade escolar, com comprovante e declaração de curso.

§2º. A listagem dos estudantes que tiverem atendida a solicitação prevista neste artigo será disponibilizada a partir
de 20/01/2025, nas Unidades Escolares.

§3º - O estudante se maior, ou seu responsável que obtiver o deferimento de sua solicitação deverá comparecer à
escola de origem para pegar o protocolo de transferência a fim de efetivar sua matrícula na unidade escolar
pretendida, no período de 20 a 24/01/2025, impreterivelmente.

§4º - Caso a matrícula não seja realizada no período estabelecido, o estudante, se maior ou responsável deverá
preencher o formulário no Portal da Educação na página da Prefeitura (http://buzios.rj.gov.br), a partir de 3 de
fevereiro de 2025, para pleitear as possíveis vagas remanescentes, após o período de matrículas destinadas aos
estudantes da rede municipal de ensino.

§5º. A solicitação de transferência não garante a vaga na unidade escolar pretendida.

CAPÍTULO V
DA TRANSIÇÃO ENTRE UNIDADES ESCOLARES

Art. 7º - A transição é a transferência interna que ocorrerá sempre que a unidade escolar da Rede Municipal de
Ensino não apresentar oferta de ensino para continuidade da vida escolar dos estudantes.

§ 1º. A transição é realizada pela Coordenação de Matricula da SEMED de acordo com o planejamento da Rede
Municipal de Ensino.

§2º . Os responsáveis dos estudantes das turmas de Creche IV, de Pré II da Educação Infantil e do 5º ano do Ensino
Fundamental, obrigatoriamente, deverão renovar sua matrícula nas unidades escolares de origem, no período
determinado nesta Portaria.

§3º. Os responsáveis dos estudantes das turmas de Creche IV, de Pré II da Educação Infantil e do 5º ano do Ensino
Fundamental que necessitarem mudar de Unidade Escolar em razão de finalizada a oferta para a continuidade dos
estudos, poderão fazer a opção da nova Unidade Escolar no Portal da Educação na página da prefeitura
(http://buzios.rj.gov.br), no período de 04 a 09 de novembro de 2024.

§4º. Os responsáveis dos estudantes das turmas de Creche IV, de Pré II da Educação Infantil e do 5º ano do Ensino
Fundamental que fizerem a opção deverão estar cientes de que a solicitação só será atendida mediante a oferta de
vagas pela Secretaria Municipal de Educação Ciência e Tecnologia.

§5º. Os responsáveis dos estudantes das turmas de Creche IV, de Pré II da Educação Infantil e do 5º ano do Ensino
Fundamental, após consultarem o resultado da vaga pleiteada nas Unidades Escolares da Rede Municipal de
Ensino, deverão realizar a matrícula no período de 20 a 24/01/2025, munidos do protocolo de transferência da
escola de origem e demais documentos previstos no Regimento Escolar Básico da Rede Municipal de Ensino e
nesta Portaria.

§6º - Os responsáveis dos estudantes das turmas de Creche IV, de Pré II da Educação Infantil e do 5º ano do Ensino
Fundamental que deixarem de observar os prazos e critérios estabelecidos nesta Portaria deverão acessar o site
oficial da Prefeittura, http://buzios.rj.gov.br, no Portal da Educação para concorrer à vaga onde houver a
disponibilidade, a partir de 03 de fevereiro de 2025.

CAPÍTULO VI
DA MATRICULA INICIAL
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Art. 8º. A matrícula inicial corresponde ao ingresso do estudante que não integra a Rede Municipal de Ensino de
Armação dos Búzios nas seguintes etapas/modalidades: Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e
Finais, Educação de Jovens e Adultos e Ensino Médio.

Parágrafo único: A matrícula inicial para Creche Municipal da Educação Infantil e para o Ensino Médio, devido as
suas especificidades, serão tratadas em Capítulos distintos.

Art. 9º - O CADASTRO para matrículas iniciais ou por transferência para a rede municipal na Educação Infantil
(Pré I e Pré II), Ensino Fundamental (do 1º ano 9º ano) e EJA (daV I a IX Fase) para o ano letivo de 2025 será
realizado no Portal da Educação, no site oficial da prefeitura: http://buzios.rj.gov.br, no período de 20/11 a
20/12/2024 observando os seguintes critérios:

I - Serão atendidos os moradores do Município de Armação dos Búzios, com documentação comprobatória de
residência e confirmação do endereço no ato da efetivação da matrícula.
II - Terão atendimento prioritário, no cadastro para direcionamento da matrícula, os casos de deficiência que
deverão ser comprovados através de Laudo Médico do estudante inscrito, observando o Inciso I deste artigo;
III - Serão priorizados também os casos referenciados pelas Redes de Proteção Social: CRAS, CREAS, Conselho
Tutelar, Ministério Público e outros órgãos competentes, através de relatório da análise de risco social ou casos
específicos, observando o Inciso I deste artigo.

Art. 10 – Para o atendimento aos estudantes cadastrados, conforme estabelecido no artigo anterior, a alocação na
Unidade Escolar obedecerá aos seguintes critérios:

I - Candidatos com residência próxima à Unidade Escolar, preferencialmente;
II - Candidatos que possuam irmão na Unidade Escolar;
III - Alunos menores de 15 anos para o diurno;
IV - Alunos maiores de 15 anos para o noturno (havendo disponibilidade de vagas) ou para a Educação de Jovens e
Adultos – EJA da VI a IX fase, a depender do ano de escolaridade em que se encontram.

§1º. A listagem de alocação do estudante para a realização da matrícula estará disponível nas Unidades Escolares
no período de 27 a 31/01/2025, devendo o estudante, se maior ou seu responsável comparecer à Unidade Escolar
para efetuar a matrícula neste período.

§2º – As matrículas serão realizadas na unidade escolar no período de 27 a 31/01/2025, dentro do limite de vagas
disponíveis, coordenadas pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

Art. 11 . Para a Matrícula Inicial, nos anos de escolaridades indicados abaixo, a idade mínima exigida será:

I- Pré I – a partir de 4 anos;
II- Pré II – a partir de 5 anos;
III- 1º ano – Ensino Fundamental – 06 anos.

§1º. O estudante deve completar a idade necessária para a para matrícula inicial, em cada ano de escolaridade
estabelecida no caput deste artigo, até 31/03/2025.

§2º. O estudante que não realizar o Cadastro ou que perder o prazo estabelecido para matrícula inicial no período
previsto para o ano letivo de 2025, e desejar pleitear uma vaga, deverá:

I – realizar inscrição e reserva de vaga no Portal da Educação, no site oficial da Prefeitura da Cidade de Armação
dos Búzios, a partir de 03 a 05 de fevereiro de 2025.
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II – a listagem com a confirmação da vaga será disponibilizada nas Uidades Escolares.

III - tendo a confirmação da disponibilidade de vaga, procurar a Unidade Escolar para realizar a matrícula a partir
do dia 10 de fevereiro de 2025.

CAPÍTULO VII
DA MATRÍCULA INICIAL NA CRECHE MUNICIPAL

Art. 12 - O processo de matrícula para o preenchimento das vagas em Creches Municipais, com cadastro único
permanentemente aberto, ocorrerá em obediência ao disposto nessa Portaria, sendo realizado em três etapas:

I – Inscrições no site: http://buzios.rj.gov.br, no Portal da Educação;

II – Acompanhar no site http://buzios.rj.gov.br para identificar qual vaga lhe foi destinada;

III – No período 26 a 29 de janeiro de 2025 comparecer a Unidade Escolar para entrega dos documentos e
efetivação da matrícula, conforme resultado preliminar, com as listagens correspondentes de acordo com a ordem
de inscrição e os critérios estabelecidos pelo Art. 1º;

● Identidade e CPF dos responsáveis legais;
● Certidão de Nascimento da criança inscrita;
● Comprovante de atendimento na Rede Municipal de Saúde, com o número do Prontuário, (cartão da Policlínica

ou declaração da UBS);
● Comprovante de Inscrição no Programa Bolsa Família (cartão, extrato), se houver;
● Comprovante de Residência em nome do Responsável legal pela criança inscrita (Conta de Água, Luz ou

Telefone Fixo).
● Carteira de vacinação atualizada.

§1º - Na falta de comprovante de residência em nome do responsável legal deverá ser apresentado o contrato de
locação ou declaração do proprietário do imóvel e conta comprobatória (cópia).

§2º - É de total responsabilidade da Unidade Escolar, a verificação da documentação para a matrícula. Observada a
divergência de informações entre o declarado na inscrição e o apresentado no ato da matrícula, a mesma não poderá
ser efetivada, sob pena de responsabilização da Equipe Diretiva.

§3º - O não comparecimento para efetivação de matrícula até a data prevista corresponderá à desistência da vaga,
disponibilizando-a imediatamente para a lista de espera.

§4º - A listagem das crianças excedentes será ordenada pelo número de inscrição podendo os inscritos deferidos,
serem encaminhados para matrícula em qualquer tempo, para vagas remanescentes, observando-se os critérios
previstos nessa Portaria.

§5º - O atendimento em Creches Públicas Municipais deverá respeitar faixa etária da criança de acordo com as
etapas de creche:

a) Creche II - a partir de 1 ano;

b) Creche III - a partir de 2 anos;

c) Creche IV - a partir de 3 anos.

§6º - O estudante deve completar a idade necessária para a matrícula em cada ano de escolaridade, conforme
estipulada no parágrafo anterior deste artigo até 31 de março de 2025.
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CAPÍTULO VIII
DA MATRÍCULA NO ENSINO MÉDIO

Art. 13. Para concorrer à vaga no Ensino Médio Municipal, no Colégio Municipal Paulo Freire e INEFI, os
estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino, no 9º ano do Ensino Fundamental e IX fase da EJA, em
2024, que tiverem aprovação e realizarem a inscrição no Portal da Educação, site http://buzios.rj.gov.br,
participarão de Sorteio Público, conforme Resolução que regulamenta o Sorteio Público para acesso as vagas do
Ensino Médio Municipal.

Art. 14. Em se tratando da matrícula no Ensino Médio para o ano letivo de 2025 TODOS os estudantes concluintes
do 9º ano do Ensino Fundamental e IX Fase da EJA (1º e 2º semestres), obrigatoriamente, deverão acessar o site
do Sistema Estadual de Ensino para se inscrever na primeira fase, de acordo com o cronograma a ser publicado
pela SEEDUC RJ no site: www.matriculafacil.rj.gov.br .

CAPÍTULO IX
DA DOCUMENTAÇÃO PARA A MATRÍCULA

Art. 15 . A matrícula será efetivada, mediante Requerimento / Ficha de Matrícula assinado pelo responsável, na
forma da lei vigente (pai, mãe, guardião, tutor ou curador), conforme o Estatuto da Criança e Adolescente, devendo
vir acompanhado dos seguintes documentos:

a) Uma foto 3x4 recente;
b) Cópia da certidão de nascimento e/ou casamento legível;
c) Cópia do comprovante de residência atual: Ex. conta de água, luz ou telefone fixo;
d) Histórico Escolar ou protocolo de solicitação de transferência da escola de origem (Exceto para a Educação

Infantil)
e) CPF e RG do responsável legal;
f) Número do CPF do estudante;
g) Cópia da carteira de identidade (para maiores de 16 anos);
h) Cópia do título de eleitor (para maiores de 18 anos);
i) Cópia do certificado de reservista (para maiores de 18 anos do sexo masculino);
j) Número do cartão do SUS (caso possua);
k) Número do NIS (Programa Bolsa Família) (caso possua);
l) Carteira de vacinação atualizada.

§ 1º – Os Protocolos ou Declarações de Transferência, com o tempo superior a 30 dias, não serão aceitos, conforme
legislação vigente.

§ 2º – Excepcionalmente, será autorizada a matrícula do estudante que não tiver a integralidade dos documentos,
devendo o responsável assinar Declaração de Ciência e Responsabilização de que a não entrega da documentação
será noticiada ao Conselho Tutelar (Anexo II).

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Os casos omissos serão analisados pela Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia.

Art. 21. Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando demais disposições em contrário.

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA
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Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria 867, de 24 de abril de 2024
ANEXO I
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PERÍODO PROCEDIMENTOS

21 de outubro a 17
de novembro de 2024

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULAS DA REDE
PRESENCIALMENTE NA UNIDADE ESCOLAR

21 de outubro a
17 de novembro de

2024

20 a 24 de janeiro de
2025

SOLICITAÇÃO DE REMANEJAMENTO INTERNO DE TURNO
PRESENCIALMENTE NA UNIDADE ESCOLAR

Estudante que precisa ou pretende mudar de turno dentro da Unidade Escolar, observados os critérios
estabelecidos.

Resultado do Remanejamento com efetivação da matricula na Unidade Escolar

11 a 18 de novembro
de 2024

20 a 24 de janeiro de
2025

SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA ENTRE UNIDADES ESCOLARES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Estudantes já matriculados da Rede Municipal de Educação que desejam mudar de Unidade Escolar.
Escolha e Indicação da(s) unidade(s) para transferência escolar, no Portal da Educação, na página da

Prefeitura (http://buzios.rj.gov.br) para estudantes que estão matriculados na Rede Municipal.

Resultado da solicitação do remanejamento com efetivação da matrícula na Unidade Escolar

04 a 09 de novembro
2024

20 a 24 de janeiro de
2025

DA TRANSFERÊNCIA (TRANSIÇÃO) ENTRE UNIDADES ESCOLARES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO

PELA INTERNET, no Portal da Educação, na página da Prefeitura (http://buzios.rj.gov.br)

Escolha e Indicação da(s) unidade(s) para transferência escolar, no Portal da Educação, na página da
Prefeitura (http://buzios.rj.gov.br) para estudantes que estão matriculados na Rede Municipal,

concluindo os anos de escolaridade de Creche IV e Pré II da Educação Infantil e do 5º ano do Ensino
Fundamental e serão encaminhados para o PRÉ I, 1º ANO e 6º ANO em outra Unidade Escolar).

Consultar o resultado da escolha e indicação e procurar a Unidade Escolar para efetivar a matricula
munido de TODOS os documentos necessários.

20 de novembro a
20 de dezembro de

2024

27 a 31 de janeiro de
2025

CADASTRO PARA MATRÍCULA INICIAL - 2025

PELA INTERNET, no Portal da Educação, na página da Prefeitura (http://buzios.rj.gov.br)
Para estudantes provenientes de outros municípios e redes privadas que desejam ingressar na Rede

Municipal de Ensino de Armação dos Búzios.

COMPARECIMENTO à Unidade Escolar para resultado do cadastro e realização da matrícula munido
de TODOS os documentos necessários.

De 03 a 05 de
fevereiro de 2025

A partir de 10 de
fevereiro de 2025

SOLICITAÇÃO DE ENCAMINHAMENTO PARA MATRÍCULAS REMANESCENTES

PELA INTERNET, no Portal da Educação, na página da Prefeitura (http://buzios.rj.gov.br)

Confirmação da disponibilidade de vaga e realização da matrícula nas Unidades Escolares
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Consultar o resultado da escolha e indicação e procurar a Unidade Escolar para efetivar a matricula
munido de TODOS os documentos necessários.

20 de novembro a
20 de dezembro de

2024
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CADASTRO PARA MATRÍCULA INICIAL - 2025
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de TODOS os documentos necessários.

De 03 a 05 de
fevereiro de 2025

A partir de 10 de
fevereiro de 2025
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ANEXO II

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
COORDENAÇÃO DE MATRÍCULAS E ESTATÍSTICAS EDUCACIONAIS
U.E.: _________________________________________________________

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIZAÇÃO

Eu,__________________________________________________RG_______________________________,CPF__

______________________________________, responsável pelo

estudante  ________________________________________________ matriculado na turma_________ do

___________Ano de Escolaridade, ESTOU CIENTE de que tenho o PRAZO abaixo discriminado para

apresentação dos documentos para deferimento da matrícula. Estou ciente ainda, que o descumprimento do prazo

informado acarretará no ENCAMINHAMENTO da situação ao Conselho Tutelar para averiguação da negligência,

de acordo com a Lei nº 8.069/1990 (ECA).

● Prazo máximo de 7(sete) dias consecutivos para entrega dos documentos abaixo:

( ) Cópia da Certidão de Nascimento                                                         

( ) 1 foto 3x4

( )Cópia do comprovante de residência ou declaração de próprio punho

( )Cópia de documento de identidade do responsável

( )Cópia do CPF do responsável

( )Cópia do CPF do estudante

( )Protocolo ou declaração constando o ano em que a criança/adolescente deve ser matriculado.

( ) Cópia da Carteira de Vacinação atualizada

*Prazo máximo de 45 (quarenta e cinco dias) consecutivos para entrega do:

( ) Histórico escolar

Armação dos Búzios, ____de _____de 20___

_______________________________________________

8

Assinatura do Responsável/estudante
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EDITAL SEM EFEITO

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições
legais, TORNA SEM EFEITO o EDITAL Nº 03/2024, que torna pública a realização do
Exame Municipal de Certificação do Ensino Fundamental de Armação dos Búzios –
EMCEFAB para o ano de 2024, publicado no Diário Oficial nº 405 de 26 de agosto de
2024, cessando todos e quaisquer efeitos dele decorrentes, em respeito ao Parecer nº
39/2024 – Conselho Municipal de Educação.

Armação dos Búzios, 18 de outubro de 2024.

Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria nº 867, de 24 de abril de 2024.
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PORTARIA N.º 099, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

  
               O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE
20 DE MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO
COM  O  ARTIGO  40  E  201  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  C/C
EMENDA C
ONSTITUCIONAL Nº 20/98, E
  
               CONSIDERANDO o teor da Portaria de Averbação Nº 43 de 04 de
novembro  de  2021  publicada  no  B.O  Ano  XIV-  nº  1245  de  04  e  05  de
novembro de 2021. 

RESOLVE A PEDIDO

                  DETERMINAR A DESAVERBAÇÃO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA  EM  OUTRO  ORGÃO,  em  ficha  funcional  da
servidora Márcia Lopes Remedy, Matricula 7542, do tempo de serviço
prestado a outros órgãos, correspondentes a  19 (dezenove) anos, 10
(dez) meses e 23 (vinte e três) dias, conforme requerido através do
processo administrativo n° 66/2024.

  
                               Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2024. 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 812/2024
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO:  64/2024.

LICITAÇAO: Nº 02/2024.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.

ORGÃO REQUISITANTE: Câmara Municipal de Armação dos Búzios.

O Agente de contratação da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, com base nas disposições do Lei 
Federal nº 14.133/21, torna público que a licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do TIPO: MENOR PREÇO 
POR  LOTE,  O  edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis  no  site  eletrônico  da  Câmara  Municipal 
https://www.armacaodosbuzios.rj.leg.br/

OBJETIVANDO:   Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Sessão Solene da  
Câmara Municipal, em comemoração do 29º aniversário de emancipação político administrativa da cidade.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO.

Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados  na 

Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br  )  

DATA DA LICITAÇÃO:  31/10/2024 HORÁRIO: 10hs

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 175.826,02 (Cento e setenta e cinco mil, oitocentos e vinte 
e seis reais e dois centavos)

FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Esta  licitação  é  regida  pela  Lei  nº  14.133/21,  pelas  condições 
estabelecidas nesse Edital e seus respectivos anexos.

                                          Armação dos Búzios, 18 de outubro de 2024.

Gustavo Adolfo Vital de Oliveira 

                                                        Agente de Contratação 
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